
  

 

 

ID PROPOSTA: 2022/063  

Brasília/DF, 20 de julho de 2022. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

Pregão Eletrônico EDITAL Nº 22/2022 

 

Prezados senhores, 

 

Com grande satisfação, a C2H SOLUTIONS vem apresentar sua proposta comercial para o 

fornecimento de licenças para procedimentos de segurança para atender as necessidades 

da Universidade Federal do Acre, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Neste documento, serão apresentadas as informações que entendemos ser de interesse e 

de utilidade para execução dos serviços, reforçando nossa total capacidade e experiência 

em atender à demanda solicitada para o cumprimento da referida proposta. 

 

A C2H SOLUTIONS agradece a oportunidade e coloca-se à disposição para eventuais 

esclarecimentos necessários.  

 

Atenciosamente,  

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 



  

 

 

PRINCIPAIS PARCEIROS 

 

  
 

PRINCIPAIS CLIENTES   

  

 

           

 

  

   

  

  

 

 

 

 

    

        
    

    

    
        

    

    
    

    

  

    



  

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Id. Descrição do Bem ou Serviço UN Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

SecurOS Guarantee Prime - 
(SOR-CAM-SMA - 1 ano) - 

Licenciamento para 500 
câmeras  

UN 500 R$ 97,55 R$ 48.775,00 

 

Valor Total da Proposta: R$ 48.775,00 (quarenta e oito mil e setecentos e setenta e cinco 

reais). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

DADOS DA CADASTRAIS 

RAZÃO SOCIAL C2H SOLUÇÕES EM SERVIÇOS 

DENOMINAÇÃO SOCIAL C2H SOLUTIONS 

CNPJ 23.367.421/0001‐50 

INC. ESTADUAL 0773884900-100 

REGISTRO CREA 25569 \ RF 

ENDEREÇO 

 
SIA Trecho 3, lotes 625, Ed. SIA Centro Empresarial, Bloco C, Sala 209 
- Brasília - Distrito Federal, CEP 71200-030 
  

SITE www.c2hsolutions.com.br 

E-MAIL comercial@c2hsolutions.com.br  

FONE (61) 3202-3161 / 98520-5152 / (61) 9286-6288 

DADOS BANCÁRIOS  

Banco: 033 - Banco Santander   
Agência: 3739 
Conta corrente: 13004831-6 

DADOS DOS 
REPRESENTANTES 

 
Cayron Fernandes Pereira, Sócio-Diretor, portador da Carteira de 
Identidade nº 2162182 SSP/DF e do CPF nº 000269751-30  
 
Hernani Liberato Conconi, Sócio-Diretor, portador da Carteira de 
Identidade nº 2179465 SSP/DF e do CPF nº 002.767.981-04 
 

 

Brasília/DF, 20 de julho de 2022. 

mailto:comercial@c2hsolutions.com.br
callto:(61)%203202-3161


  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico n.º 22/2022, instaurado pela Universidade Federal do 

Acre - UFAC, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, NOS CASOS EM QUE A REFERIDA INSTRUÇÃO SE APLICA 

AO OBJETO. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Brasília/DF, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

DECLARAÇÕES 

 

A Empresa C2H SOLUÇÕES EM SERVIÇOS sediada no SIA Trecho 3, lotes 625, Ed. SIA 

Centro Empresarial, Bloco C, Sala 209 - Brasília - Distrito Federal, CEP 71200-030, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 23.367.421/0001‐50, neste ato representado por Cayron Fernandes 

Pereira, portador da Carteira de Identidade nº 2162182 SSP/DF e do CPF nº 000269751-

30, abaixo assinado, faz as seguintes declarações: 

✓ Declaro que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de abertura da sessão pública.  

✓ Declaro que todos os equipamentos, materiais e partes integrantes do objeto deverão 

ser novos, em embalagens originais, acompanhados de manuais de operação e, 

quando for o caso, de documentos que comprovem regular processo de importação, 

além de possuírem documento que comprove a garantia contra defeitos de fabricação. 

✓ Declaramos que já possuímos Responsáveis Técnicos, devidamente registrados no 

CREA, com formação de nível superior em Engenharia, reconhecida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia. 

✓ Declaro expressamente estarem incluídos nos preços e todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação.  

✓ Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital. 

✓ Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

✓ Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 



  

 

 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

✓ Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro 

os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

✓ Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 

16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

✓ Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e 

no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

✓ Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos 

estabelecidos no art. 429 da CLT. 

✓ Tendo em vista a faculdade de realização de vistoria técnica, declaro não alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa 

para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

 

Brasília/DF, 20 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


